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PORTARIA Nº 229, de 12 de abril de 2023 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº. 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo SEI 

nº. 072.4298.2023.0010638-63, 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR, sem ônus para esta Universidade, os docentes 

HAYALDO COPQUE FRAGA DE OLIVEIRA, cadastro nº 72.593282, FRANCISCO 

ANDRADE SOUSA LIMA, cadastro nº 72.634229, MARIA APARECIDA DE SOUSA, 

cadastro nº. 72.526577, UENDEL DE OLIVEIRA SILVA, cadastro nº. 72.634371, e IARA 

CERQUEIRA LINHARES DE ALBUQUERQUE, cadastro nº. 72.557289, lotados no 

Departamento de Ciências Humanas e Letras - DCHL, campus universitário de Jequié, para 

compor uma Comissão, com o objetivo de proceder estudos para implantação de um Programa 

de Pós-Graduação Stricto Sensu em Artes Cênicas. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


